








































































































































MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 
CÂMARA MUNICIPAL 

Ac. Câmara 

REUNIÃO N.° 01/2025 DO MANDATO 2021/2025 
REALIZADA NO DIA 09 DE JANEIRO DE 2025 

(08) MINUTA DO CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS E SUBSIDIAÇÃO PARA 

INVESTIMENTOS ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE 
CERVEIRA E AS FREGUESIAS DO CONCELHO 

Foi presente para aprovação a Minuta do Contrato Interadministrativo de 
Delegação de Competências e Subsidiação para Investimentos entre o Município e 
as Freguesias do Concelho. 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a referida minuta e 
submeter à aprovação da Assembleia Municipal. 

09/Janeiro/2025 

ft-

Ivone Marinho 
Chefe de Divisão 



Município de Vila Nova de Cerveira 
Câmara Municipal 

CONTRATO INTERADMNISTRATIVO 

DE 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS E 

SUBSIDIAÇÃO PARA INVESTIMENTOS 

ENTRE O 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA E AS FREGUESIAS DO CONCELHO 

Considerando que: 

• Uma administração local moderna assenta a sua ação numa articulação entre todos os órgãos das 

autarquias locais, em respeito pela autonomia de cada um, mas colaborando entre si no cumprimento 

das suas atribuições na promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, em 

articulação com as Freguesias e Uniões de Freguesia; 

• As freguesias dispõem de uma especial relação de proximidade que lhes confere uma posição 

privilegiada na missão de salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações; 

• As atribuições do município podem ser prosseguidas pelas freguesias através da delegação de 

competências nos domínios dos interesses próprios das populações; 

• As Freguesias enquanto pessoa coletiva territorial tem, igualmente, atribuições, no que diz respeito 

aos interesses das populações locais, nos termos do artigo 117.2, n.2 2 e 131.2, do anexo 1 à Lei n.2

75/2013, de 12 de setembro na sua atual redação; 

• Os interesses públicos que à Autarquia competem podem ser concretizados através de 

investimentos próprios, podendo estes ser delegados; 

• Os investimentos próprios da estrita competência das freguesias podem ser subsidiados pelo 

Município; 

• A delegação de competências e ou a subsidiação às freguesias para investimentos nas áreas da sua 

competência, concretiza-se através da celebração de contratos interadministrativo sob pena de 

nulidade, nos termos do n.2 1 do artigo 120.2 do retro citado diploma; 

• A par da aplicação desta Lei, aos referidos contratos, o legislador optou, ainda, pela aplicação 

expressa, a título subsidiário, do Código dos Contratos Públicos e do Código do Procedimento 

Administrativo; 
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Município de Vila Nova de Cerveira 
Câmara Municipal 

• A alínea I), do número 1 do artigo 33.º da referida Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, atribui à 

Câmara Municipal competência para discutir a preparar com as Juntas de Freguesia contratos de 

delegação de competências e acordos de execução; 

• A negociação, celebração, execução e cessação dos contratos obedece aos princípios da igualdade, 

da não discriminação, da estabilidade e da prossecução do interesse público; 

• Foi aprovada na reunião de Fevereiro de 2025, da Assembleia Municipal de Vila Nova de Cerveira 

o disposto no artigo 18 das Normas de Execução Orçamental para o ano de 2025. 

Entre: 

PRIMEIRO OUTORGANTE: Município de Vila Nova de Cerveira, pessoa coletiva n.º 506896625, com 

sede na Praça do Município, 4920-284 — Vila Nova de Cerveira, representado pelo Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara Municipal, Rui Pedro Teixeira Ferreira da Silva; 

E 

SEGUNDO OUTORGANTE: Freguesia de Cornes, pessoa coletiva n.º 507 139 305, com sede na Av. 27 

de Julho, 53 - 4920-030 Cornes, representado pelo Exmo. Senhora Presidente da Junta de Freguesia, 

Patrícia Daniela Bouçós Rodrigues; 

TERCEIRO OUTORGANTE: Freguesia de Covas, pessoa coletiva n.º 507 634 926, com sede na Av. de S. 

Salvador, 845 - 4920-042 Covas, representado pelo Exmo. Senhor Presidente da Junta de Freguesia, 

Pedro André da Costa Araújo; 

QUARTO OUTORGANTE: Freguesia de Gondarém, pessoa coletiva n.º 507 386 973, com sede na Rua 

da Veiga, 16, 4920-061 Gondarém, representado pelo Exma. Senhora Presidente da Junta de 

Freguesia, Lisa Guerreiro Pereira; 

QUINTO OUTORGANTE: Freguesia de Loivo, pessoa coletiva n.º 507 212 282, com sede na Rua da 

Junta de Freguesia, n.º 35, 4920-070 Loivo, representado pelo Exma. Senhora Presidente da Junta de 

Freguesia, Elisabete Maria Gomes Pereira; 

SEXTO OUTORGANTE: Freguesia de Mentrestido, pessoa coletiva n.º 507 120 817, com sede na Rua 

de St2. Cristina, 1800 - 4920-090 Mentrestido, representado pelo Exma. Senhora Presidente da Junta 

de Freguesia, Maria da Conceição da Silva Araújo de Sousa; 

SÉTIMO OUTORGANTE: Freguesia de Sapardos, pessoa coletiva n.º 506 995 348, com sede Estrada 

Nacional 303, 2618 - 4920-120 Sapardos, representado pelo Exmo. Senhor Presidente da Junta de 

Freguesia, Manuel Custódio Esteves; 
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Câmara Municipal 

OITAVO OUTORGANTE: Freguesia de Sopo, pessoa coletiva n.º 507 370 996, com sede na Av. Manuel 

José Lebrão, 519 - 4920-130 Sopo, representado pelo Exmo. Senhor Presidente da Junta de Freguesia. 

Luís Alberto Fernandes Araújo; 

NONO OUTORGANTE: União de Freguesias de Campos e Vila Meã, pessoa coletiva n.º 510 835 503, 

com sede na Av. da Escola, 2 - 4920-002 Campos VNC, representado pelo Exmo. Senhor Presidente da 

Junta de Freguesia, Joaquim Lima Hilário; 

DÉCIMO OUTORGANTE: União de Freguesias de Candemil e Gondar, pessoa coletiva n.º 510 835 511, 

com sede Rua da Estrada Nacional 302, 26, 4920-020 Candemil (VNC), representado pelo Exmo. 

Senhor Presidente da Junta de Freguesia, Hugo Fernando Pereira Silva; 

DÉCIMO PRIMEIRO OUTORGANTE: União de Freguesias de Reboreda e Nogueira, pessoa coletiva n.º 

510 839 134, com sede Lugar da Escola, 2, 4920-111 Reboreda (VNC), representado pelo Exmo. Senhor 

Presidente da Junta de Freguesia, Fernando Bessa Marinho; 

DÉCIMO SEGUNDO OUTORGANTE: União de Freguesias de Vila Nova de Cerveira e Lovelhe, pessoa 

coletiva n.º 510 841 082, com sede no Rua 25 de Abril, 12, 4920-250 V.N.Cerveira, representado pelo 

Exmo. Senhor Presidente da Junta de Freguesia, João Magalhães Costa. 

É celebrado o presente contrato interadministrativo de delegação de competências e ou subsidiação 

às freguesias para investimentos em áreas da sua competência, nos termos dos artigos 132.º e 133.2

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que se regerá pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA 1.9
Objeto 

O presente contrato tem por objeto a delegação de competências da Câmara Municipal nas Freguesias 

do Concelho de Vila Nova de Cerveira e ou a subsidiação para investimentos em áreas da sua 

competência devidamente inscritas no seu Plano Plurianual de Investimentos. 

CLÁUSULA 2.9
Investimentos Elegíveis 

1 — São elegíveis os seguintes investimentos da área de Competência do Município: Rede Viária e 

respetivos trabalhos complementares. 

2 — São elegíveis todos os investimentos na área de Competência das Freguesias, desde que 



Município de Vila Nova de Cerveira 
Câmara Municipal 

devidamente inscritas no seu Plano Plurianual de Investimentos. 

3 — Os investimentos elegíveis, mencionados nos números anteriores, são comparticipados pelo 

Município a cada Freguesia, no valor máximo indicado no Quadro I, anexo a este contrato e do qual é 

parte integrante. 

4 — O prazo de execução dos referidos investimentos deve ter início no dia 01 do mês de março do ano 

de 2025 e a sua data de conclusão deve ser anterior ao mês de novembro do ano de 2025. 

CLÁUSULA 3.2
Princípios 

1— A celebração e execução do presente contrato obedece aos seguintes princípios: 

a) Igualdade; 

b) Não discriminação; 

c) Estabilidade; 

d) Prossecução do interesse público; 

e) Necessidade e suficiência dos recursos. 

2 — Compete à Câmara Municipal, de acordo com os princípios identificados no número anterior, 

assegurar os meios humanos, patrimoniais e financeiros necessários e suficientes ao exercício das 

competências legalmente delegadas e das competências próprias da freguesia, previstas na cláusula 

1.@, no respeito pelos critérios estabelecidos na cláusula seguinte. 

CLAÚSULA 
Critério e Afetação de Recursos Financeiros 

1 — A atribuição dos meios financeiros para concretização dos investirfientos elegíveis nas freguesias 

mencionados na cláusula 2.ª será o valor máximo indicado no Quadro I, anexo a este contrato e do 

qual é parte integrante. 

2 — O valor máximo a transferir para as Freguesias é de 250.000,00 € (duzentos e cinquenta mil euros). 

3 — As transferências das verbas previstas no número anterior serão efetuadas trimestralmente 

indicadas no Quadro II. 

CLAÚSULA 59
Competências/Responsabilidades 

1 - O acompanhamento e controlo de execução do presente contrato cabe à Câmara Municipal, a 
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quem compete: 

a) Acompanhar e fiscalizar, através dos serviços técnicos municipais, os investimentos a executar pelas 

freguesias, mencionadas na cláusula segunda; 

b) Assegurar o apoio técnico especializado, quando solicitado pela freguesia e conforme 

disponibilidade; 

c) Proceder à transferência do financiamento, previsto neste contrato. 

2 — Compete às Juntas de Freguesias, o acompanhamento dos trabalhos e respetivos pagamentos. 

CLÁUSULA 6e 
Prazo de Vigência 

O prazo de vigência do acordo de execução será o ano de 2025, com efeitos a 01 de março de 2025. 

CLAUSULA 7e 
Cessação 

1— Para efeitos do disposto na presente cláusula, são forma de cessação a caducidade e a resolução. 

2 — O contrato cessa por caducidade, nos termos gerais, designadamente pelo decurso do respetivo 

prazo de vigência. 

3 —Pode, ainda, cessar por incumprimento da contraparte ou por razões de relevante interesse público, 

devidamente fundamentadas, nos termos gerais, mediante resolução do contrato. 

4 — Em caso algum, a cessação do contrato relativamente a uma ou mais Juntas de Freguesia, poderá 

originar a quebra ou descontinuidade do investimento. 

5 — A cessação do contrato, por qualquer uma das causas previstas na presente cláusula e na lei, 

relativamente a uma das Juntas de Freguesia não determina a cessação relativamente às demais Juntas 

de Freguesia. 

6 — Não é admitida a revogação do acordo. 

CLÁUSULA 8e 
Dúvidas interpretativas 

As dúvidas interpretativas ocorridas na execução deste contrato serão resolvidas pela Câmara 

Municipal, ouvida a Junta de Freguesia. 
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CLÁUSULA 99
Casos omissos 

Em tudo quanto estiver omisso neste contrato observar-se-á o disposto na Lei n.2 75/2013, de 12 de 

setembro e subsidiariamente, no Código do Contratos Públicos, no Código do Procedimento 

Administrativo e demais legislação aplicável. 

CLAÚSULA 102
Disposições finais 

O presente contrato é feito em 12 (doze) exemplares, destinando-se, um deles à Câmara Municipal de 

Vila Nova de Cerveira e os outros a cada uma das Juntas de Freguesia, corresponde à vontade dos 

outorgantes e é rubricado e assinado pelos respetivos representantes legais. 

Vila Nova de Cerveira, de de 2025. 

Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira: 

Junta de Freguesia de Cornes: 

Junta de Freguesia de Covas: 

Junta de Freguesia de Gondarém: 

Junta de Freguesia de Loivo: 

Junta de Freguesia Mentrestido: 

Junta de Freguesia de Sapardos: 

Junta de Freguesia de Sopo: 

União de Freguesias de Campos e Vila Meã: 
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União de Freguesias de Candemil e Gondar: 

União de Freguesias de Reboreda e Nogueira: 

União de Freguesias de Vila Nova de Cerveira e Lovelhe: 

Aprovado em reunião ordinária da Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira em / / 

Aprovado em reunião ordinária da Assembleia Municipal de Vila Nova de Cerveira em / / 



QUADRO I Ano 2025 

Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências e Subsidiação para Investimentos entre o Município de Vila Nova de Cerveira e as Freguesias 

FREGUESIA PARTE FIXA 
ÁREA ELEITORES (Ultimas Eleições) 

TOTAL 
ha % VALOR N.° % VALOR 

Comes 10 000,00 € 615,65 5,7% 1 986,58 € 470 5,6% 5 889,02 € 17 875,60 € 

Covas 10 000,00 € 2 860,41 26,4% 9 229,96 € 570 6,8% 7 142,00 € 26 371,97 € 

Gondarém 10 000,00 € 686,22 6,3% 2 214,29 € 933 11,1% 11 690,33 € 23 904,63 € 

Loivo 10 000,00 € 514,64 4,7% 1 660,64 € 797 9,5% 9 986,28 € 21 646,92 € 

Mentrestido 10 000,00 € 470,40 4,3% 1 517,89 € 266 3,2% 3 332,94 € 14 850,82 € 

Sapardos 10 000,00 € 671,56 6,2% 2 166,99 € 351 4,2% 4 397,97 € 16 564,96 € 

Sopo 10 000,00 € 1 482,04 13,7% 4 782,24 € 535 6,4% 6 703,46 € 21 485,70 € 

União de Freguesias de Campos 
e Vila Meã 

10 000,00 € 875,80 8,1% 2 826,03 E 1 402 16,7% 17 566,83 € 30 392,85 E 

União de Freguesias de Candemil 
e Gondar 

10 000,00 € 1 081,66 10,0% 3 490,30 € 335 4,0% 4 197,49 € 17 687,79 E 

União de Freguesias de Nogueira 
e Reboreda 

10 000,00 € 898,19 8,3% 2 898,28 € 987 11,8% 12 366,95 € 25 265,22 € 

União de Freguesias Lovelhe e 
VNCerveira 

10 000,00 E 690,10 6,4% 2 226,81 € 1 734 20,7% 21 726,73 E 33 953,54 € 

TOTAL 110 000,00 € 10 846,67 100,0% 35 000,00 € 8 380 100,0% 105 000,00 € 250 000,00 € 

Total 250 000,00 

Equidade (Parte Fixa) 110 000,00 

A distribuir pelos critérios 195 000,00 

Na razão directa da área 35 000,00 25% 

Na razão directa do número de 
eleitores 

105 000,00 € 75% 



QUADRO II Ano 2025 

Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências e Subsidiação para Investimentos entre o Município de Vila 

Nova de Cerveira e as Freguesias 

FREGUESIA TOTAL 2025 
19 Pagamento 
Março 2025 

29 Pagamento 
Abril 2025 

39 Pagamento 
Agosto 2025 

49 Pagamento 
Novembro 2025 

Comes 17 875,60 € 4 468,90 4 468,90 4 468,90 4 468,90 

Covas 26 371,97 € 6 592,99 6 592,99 6 592,99 6 592,99 

Gondarém 23 904,63 € 5 976,16 5 976,16 5 976,16 5 976,16 

Loivo 21 646,92 € 5 411,73 5 411,73 5 411,73 5 411,73 

Mentrestido 14 850,82 € 3 712,71 3 712,71 3 712,71 3 712,71 

Sapardos 16 564,96 € 4 141,24 4 141,24 4 141,24 4 141,24 

Sopo 21 485,70 € 5 371,43 5 371,43 5 371,43 5 371,43 

União de Freguesias de 
Campos e Vila Meã 

30 392,85 € 7 598,21 7 598,21 7 598,21 7 598,21 

União de Freguesias de 
Candemil e Gondar 

17 687,79 € 4 421,95 4 421,95 4 421,95 4 421,95 

União de Freguesias de 
Nogueira e Reboreda 

25 265,22 € 6 316,31 6 316,31 6 316,31 6 316,31 

União de Freguesias 
Lovelhe e VNCerveira 

33 953,54 € 8 488,39 8 488,39 8 488,39 8 488,39 

TOTAL 250 000,00 € 62 500,00 € 62 500,00 € 62 500,00 € 62 500,00 € 



2025/01/06 RESOLUÇÃO N.° 3/2022 (8 DE ABRIL DE 2022) 

MAPA I 

INFORMAÇÃO DE CABIMENTO 

caraujo 

ENTIDADE : MUNICIPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA (subsetor da Administração Local) NIF 506896625 

Número sequencial de cabimento : 2025 / 37 Data do registo (1) : 2025/01/06 

Observações do Documento : 

Fontes de Financiamento : Outras Fontes : 

Receitas gerais (€) (%) Contração de Empréstimos 

X Receitas próprias 312.000,00 (€) 100.00 (%) Tranferências no âmbito das Adm. 

Financiamento da UE (€) (%) Outras: Identificação 

Públicas 

(€) 

(€) 
(€) 

(%) 

(%) 
(%) 

Classe O ORÇAMENTO DO ANO 2025 

Classificação Orgânica : 04 DIVISÃO DE PLANEAMENTO, OBRAS E GESTÃO URBANÍSTICA 

Classificação Funcional : 4.2. 01 Transferência entre administrações 

Transferências para as Juntas de Freguesia 

Classificação Económica : 08050102 CONTINENTE 

Freguesias 

N.° Rubrica do Plano : 2022 A 25 

ITEM DESCRITIVO VALORES (€) 

Ano Corrente 2026 2027 2028 Seguintes 

1 Orçamento inicial 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 

2 Reforços e créditos especiais/anulações 62.000,00 

3 = 1+2 Dotação corrigida 312.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 

4 Cativos/descativos 

5 Cabimentos registados 61.274,64 

6 = 3-(4+5) Dotação disponível 250.725,36 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 

7 Cabimento relativo à despesa em análise 250.000,00 

8 = 6-7 Saldo Residual 725,36 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 

(1) Data do registo do cabimento relativo à despesa em análise no sistema informático de apoio à execução orçamental 

Data: 2025/01/06 Número de lançamento no diário do orçamento: 887 

Outras Observações : 

Proposta de Cabimento n.° 2025/37 

Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências e Subsidiação para Investimentos entre o Município de Vila Nova de 

Cerveira e as Freguesias 

DECLARO QUE A INFORMAÇÃO PRESTADA COINCIDE COM OS MAPAS DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTAL. 

Identificação do Declarante: 

Nome 

Cargo / função 

Data 0•6/  õk  

(assinatura) 
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MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 
CÂMARA MUNICIPAL 

Ac. Câmara 

REUNIÃO N.° 02/2025 DO MANDATO 2021/2025 
REALIZADA NO DIA 28 DE JANEIRO DE 2025 

(02) PROPOSTA - Ia REVISÃO ORÇAMENTAL — ANO 2025 

Foi presente a proposta que fundamenta a 1.a Revisão Orçamental para 
2025. 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a 1 . a Revisão 
Orçamental para 2025, submetendo-a à apreciação e aprovação da Assembleia 
Municipal. 

28/Janeiro/2025 

Ivone Marinho 
Chefe de Diviatto 



MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 
CÂMARA MUNICIPAL 

i a REVISÃO ORÇAMENTAL 
ANO 2025 

DELIBERAÇÕES 

DA CÂMARA MUNICIPAL DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

DE DE 2025 DE DE 2025 

4n 
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MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 
CÂMARA MUNICIPAL 

PROPOSTA DE MODIFICAÇÃO AOS DOCUMENTOS PREVISIONAIS DE 2025 

1.9 REVISÃO ORÇAMENTAL 

Considerando que: 

— Compete à Câmara Municipal, nos termos da alínea i), do n.º 1, do artigo 33.9 da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, elaborar e aprovar os documentos de prestação de contas, 

onde se inclui o Mapa de Fluxos de Caixa e Mapas de Execução Orçamental; 

— Estabelece o Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, o qual aprova o Sistema de 

Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), que entrou em 

vigor a 1 de janeiro de 2020, e que é revogado pela alínea b), do n.º 1, do artigo 17.2 -

Norma Revogatória, o Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 

162/99, de 14 de setembro, pelos Decretos-Leis n.25 315/2000, de 2 de dezembro e 84-

A/2002, de 5 de abril, e pela Lei n.º 60-A/2005, de 30 de dezembro, com exceção dos 

pontos 2.9, 3.3 e 8.3.1, relativos, respetivamente, ao controlo interno, às regras 

previsionais e às modificações do orçamento; 

— Estabelece o Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (P0CAL), aprovado pelo 

Decreto-lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 

162/99, de 14 de setembro, pelo Decreto-Lei n.º 315/2000, de 2 de dezembro, pelo 

Decreto-Lei n.º 84-A/2002, de 5 de abril, e pela Lei n.º 60-A/2005, de 30 de dezembro, no 

seu ponto 8.3.1 - Modificações do orçamento, o qual estabelece "...; 8.3.1.3 - O aumento 

global da despesa prevista dá sempre lugar a revisão do orçamento, salvo quando se trata 

da aplicação de: a) Receitas legalmente consignadas; b) Empréstimos contratados; c) 

Nova tabela de vencimentos publicada após a aprovação do orçamento inicial.; 8.3.1.4 -

Na revisão do orçamento podem ser utilizadas os seguintes contrapartidas, para além das 

referidas no número anterior: a) Saldo apurado; b) O excesso de cobrança em relação à 

totalidade dos receitas previstas no orçamento; c) Outras receitas que as autarquias 

estejam autorizadas a arrecadar...."; 

— O n.º 6, do artigo 40.2 da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, confere maior flexibilização 

na utilização do saldo de gerência anterior, na medida em que parte deste saldo que

resulta das receitas consignadas, pode ser incorporado na execução orçamental do ano 



MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 
CÂMARA MUNICIPAL 

em momento anterior ao da aprovação dos documentos de prestação de contas, 

concretizando-se por meio de uma alteração orçamental com aprovação do mapa de 

Fluxos de Caixa pelo órgão executivo, em momento anterior ao da aprovação dos 

documentos de prestação de contas; 

— Das disposições previstas no art.2 145.2 do Orçamento do Estado de 2025 conferia a 

possibilidade de poder ser incorporado, por recurso a uma revisão orçamental, antes da 

aprovação dos documentos de prestação de contas, o saldo da gerência da execução 

orçamental, através da prévia aprovação do mapa de demonstração do desempenho 

orçamental. 

— De acordo com o mapa de Fluxos de Caixa transita um Saldo Orçamental da Gerência de 

2024 para a Gerência de 2025, no valor de 6.041.876,35 €, que se encontra na posse dos 

serviços, e do qual não foi incorporado qualquer valor, nos termos do n.2 6, do art.2 402, 

da Lei n.2 73/2013, de 3 de setembro, na sua atual redação. Desta forma, encontra-se por 

incorporar o saldo de 5.026.000,00 €, sendo que 1.015.876,35 €, não integra uma vez que 

se trata de receita consignada. 

PROPOSTA: 

1. Aprovação do MAPA DOS FLUXOS DE CAIXA; 

2. Autorização nos termos e para efeitos do disposto do artigo 145.2 do Orçamento do Estado 

para 2025, aprovado pela Lei n.2 45-A/2024, de 31 de dezembro a integração do saldo de 

execução orçamental. 

Assim, a presente Revisão ao Orçamento e Grandes Opções do Plano dará origem às seguintes 

modificações nos documentos previsionais 2025, operados no lado da receita e da despesa: 

Do lado da receita: 

1 —A incorporação do saldo apurado via revisão orçamental, implica, do lado da receita, 

o seu registo na classificação económica 16.01.01 - "Saldo da gerência Anterior — Saldo 

Orçamental — Na Posse do Serviço", montante de 5.026.000,00 €. 



MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 
CÂMARA MUNICIPAL 

2 — Criação das rubricas 01.02.04.01 — Imposto Municipal sobre as transações onerosas de 

imóveis — art.142, Lei 73/2023 e 01.02.04.02 — Imposto Municipal sobre as transações onerosas de 

imóveis — Compensação DL 48-A/2024, de acordo com a nota informativa da DGAL, IMT Jovem —

Compensação 1 Decreto-Lei n.248-A/2024, de 25 de julho. 

1. A publicação do Decreto-Lei n.2 48-A/2024, de 25 de julho, veio estabelecer uma isenção de imposto 

municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis e de imposto do selo para a primeira aquisição 

de imóvel, destinado exclusivamente a habitação própria e permanente, por sujeitos passivos que 

tenham até 35 anos de idade; 

2. O supracitado Decreto-Lei estabelece ainda um mecanismo de compensação aos municípios pelas 

receitas cessantes em resultado da aplicação da isenção de IMT referida no número anterior, definindo 

no artigo n.2 4 a "Compensação aos municípios". 

Do lado da despesa: 

1— As Grandes Opções do Plano, com as correspondentes modificações no Orçamento 

da Despesa, irão acolher a quase totalidade do aumento da dotação de despesa no montante 

de 3.976.000,00 € para o ano em curso, a ser distribuída por projetos identificados no mapa 

anexo à presente memória descritiva, cabendo o remanescente para reforço de verbas 

inscritas no Orçamento da despesa, nomeadamente despesas correntes. 

Resumidamente, a 12 Revisão ao Orçamento e Grandes Opções do Plano dará origem ao 

reforço do Orçamento da Receita, no montante de 5.026.000,00 €, por contrapartida de um 

reforço do Orçamento da Despesa, de igual montante. 

Nestes termos, submete-se ao Executivo a proposta de revisão anexa. 

Vila Nova de Cerv ira í de janeiro de 2025. 

O Preside á Câmara Municipal, 

Rui Ped • Tei eira Ferreira da Silva 
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ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS DA RECEITA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

Pág. : 1 

ALTERAÇÃO NÚMERO 3 ALTERAÇÃO MODIFICATIVA AO ORÇAMENTO DA RECEITA NÚMERO 1 DO ANO CONTABILISTICO DE 2025 DATA DE APROVAÇÃO (ORÇAMENTO DO ANO : 2025 ) 

Tipo de Visualização : APENAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS QUE CONSTAM NA ALTERAÇÃO Desagregar : S Considerar os anos seguintes : Euros 

Rubricas Designação Tipo 

Previsões 

iniciais 

Alterações Orçamentais Previsões 

corrigidas 

Observações 

Inscri./reforç, Dimin./anul, Créditos espec. [7].[3]+[4]+ 
[1] [2] [31 [4] [5] [6] [51+16] [8] 

Ri Receita fiscal 999.672,00 999.672,00 999.672,00 999.672,00 
Rll Impostos diretos 999.672,00 999.672,00 999.672,00 999,672,00 

01 IMPOSTOS DIRECTOS 999.672,00 999.672,00 999.672,0D 999.672,00 
0102 OUTROS 999.672,00 999.672,00 999.672,00 999.672,00 
010204 IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE TRANSMISSÕES 999.672,00 999.672,00 999.672,00 999.672,00 

ON.IMOVEIS 

01020400 IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE TRANSMISSÕES M 999.672,00 999.672,00 
ON.IMOVEIS 

01020401 IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE AS TRANSAÇÕES M 998.672,00 998.672,00 
ONEROSAS DE IMÓVEIS - ARTIGO 14.° LEI 
13/2013 

01020402 IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE AS TRANSAÇÕES M 1.000,00 1.000,00 
ONEROSAS DE IMÓVEIS - COMPENSAÇÃO DL 
48-A/2024 

R14 Saldo da Gerência Anterior • 5.026.000,00 5.026.000,00 
Operações Orçamentais 

16 SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR 5.026.000,00 5.026,000,00 
1601 SALDO ORÇAMENTAL 5.026.000,00 5.026.000,00 
160101 NA POSSE DO SERVIÇO M 5.026.000,00 5.026.000,00 

Total de Receitas Correntes 999.672,00 999.672,00 999.672,00 999.672,00 

(*) NOTAS: 
Total de Receitas de Capital (2) Tipo - campo de identif. 

do tipo de alteração: 
Total de Receitas Efetivas 999.672,00 999.672,00 999.672,00 999.672,00 P se alteração permutativa 

M se alteração modificativa 
Total de Receitas Não Efetivas 5.026.000,00 5.026.000,00 

Total 999.672,00 6.025.672,00 999.672,00 6.025.672,00 

Orgão E. e vo Orgâo Deliberativo 
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Anexo II 

Orçamento da Despesa 

ANO 2025 



ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS DA DESPESA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE CRAVEIRA 

Pág, : 1 

ALTERAÇÃO NÚMERO 3 ALTERAÇÃO MODIFICATIVA AO ORÇAMENTO DA DESPESA NÚMERO 1 DO ANO CONTABILISTICO DE 2025 DATA DE APROVAÇÃO (ORÇAMENTO DO ANO : 2025 ) 

Tipo de Visualização : APENAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS QUE CONSTAM NA ALTERAÇÃO Desagregar : S Considerar os anos seguintes : Ouros 

Rubricas 

[1] 

Designação Tipo 

[2] 

Dotações 

iniciais 

[3] 

Alterações Orçamentais Dotações 

corrigidas 

[7]=[3]+[4] 

+ [5]+ [6] 

Observações 

[S] 

Inscr./reforços 

[4] 

Dim./anulações 

[51 

Créditos espec. 

[6] 

Dl Despesas coa o pessoal 1.400.083,00 85.000,00 1.485.083,00 

Dli Remunerações Certas e 640.585,00 49.000,00 689.585,00 

Permanentes 

01 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA 162.968,00 9.000,00 171.968,00 

0102 CÂMARA MUNICIPAL 162.968,00 9.000,00 171.968,00 
01 DESPESAS COM O PESSOAL 162.968,00 9.000,00 171.968,00 

0101 REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES 162.968,00 9.000,00 171.968,00 
010101 TITULARES DE ORGÃOS DE SOBERANIA E M 116.772,00 5.000,00 121.772,00 

MEMBROS DE ÓRGÃ 

010109 PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO M 46.196,00 4.000,00 50.196,00 
02 DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 477,617,00 40.000,00 517.617,00 

01 DESPESAS COM O PESSOAL 477.617,00 40.000,00 517.617,00 
0101 REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES 477.617,00 40.000,00 517.617,00 
010104 PESSOAL DOS QUADROS- REGIME DO 477.617,00 40.000,00 517.617,00 

CONTRATO INDIVIDUAL 

01010401 PESSOAL EM FUNÇÕES M 477.617,00 40.000,00 517.617,00 
D13 Segurança social 759.498,00 36.000,00 795.498,00 

01 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA 74.353,00 7.000,00 81.353,00 
0102 CÂMARA MUNICIPAL 74.353,00 7.000,00 81.353,00 

01 DESPESAS COM O PESSOAL 74.353,00 7.000,00 81.353,00 
0103 SEGURANÇA SOCIAL 74.353,00 7.000,00 81.353,00 
010305 CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA 74.353,00 7.000,00 81.353,00 

SOCIAL 

01030502 Segurança social do pessoal em 
regime de contrato de trabalho em 

funções públicas (RCTFP) 

74.353,00 7.000,00 81.353,00 

0103050201 CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES M 21.359,00 2.000,00 23.359,00 
0103050202 SEGURANÇA SOCIAL - REGIME GERAL M 52,994,00 5.000,00 57.994,00 

02 DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 68.004,00 10.000,00 78.004,00 
01 DESPESAS COM O PESSOAL 68.004,00 10.000,00 78.004,00 
0103 SEGURANÇA SOCIAL 68.004,00 10.000,00 78.004,00 
010303 SUBSÍDIO FAMILIAR A CRIANÇAS E M 500,00 5.000,00 5.500,00 

JOVENS 

010305 CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA 67,504,00 5.000,00 72.504,00 
SOCIAL 

01030502 Segurança social do pessoal em 

regime de contrato de trabalho em 
funções públicas (RCTFP) 

67,504,00 5.000,00 72.504,00 

0103050201 CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES M 67.504,00 5.000,00 72.504,00 
03 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

CULTURAL E DESP 
509.950,00 17.000,00 526.950,00 

01 DESPESAS COM O PESSOAL 509.950,00 17.000,00 526.950,00 
0103 SEGURANÇA SOCIAL 509.950,00 17.000,00 526.950,00 
010305 CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA 509.950,00 17.000,00 526.950,00 

SOCIAL 

01030502 Segurança social do pessoal em 
regime de contrato de trabalho em 

funções públicas (RCTFP) 

509.950,00 17.000,00 526.950,00 

0103050201 CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES M 184.532,00 7.000,00 191.532,00 
0103050202 SEGURANÇA SOCIAL - REGIME GERAL M 325.418,00 10.000,00 335.418,00 

Total de Despesas Correntes 1.292.892,00 83.000,00 1.375.892,00 

(*) NOTAS: 
Total de Despesas de Capital (2) Tipo - campo de identif. 

do tipo de alteração: 
Total de Despesas Efetivas 1.292.892,00 83.000,00 1.375.892,00 P se alteração permutativa 

M se alteração modificativa 
Total de Despesas Não Efetivas 

Total 1.292.892,00 83.000,00 1.375.892,00 



ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS DA DESPESA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

Pág, : 2 

ALTERAÇÃO NÚMERO 3 ALTERAÇÃO MODIFICATIVA AO ORÇAMENTO DA DESPESA NÚMERO 1 DO ANO CONTABILISTICO DE 2025 DATA DE APROVAÇÃO (ORÇAMENTO DO ANO : 2025 ) 

Tipo de Visualização : APENAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS QUE CONSTAM NA ALTERAÇÃO Desagregar : S Considerar os anos seguintes : Euros 

Rubricas 

[1] 

Designação Tipo 

[2] 

Dotações 

iniciais 

[3] 

Alterações Orçamentais Dotações 

corrigidas 

[7].[3]+[4] 

+ [5] + [6] 

Observações 

[8] 

Inscr./reforços 

[41 

Dim./anulações 

[51 

Créditos espec. 

[6] 

04 DIVISÃO DE PLANEAMENTO, OBRAS E 107.191,00 2.000,00 109.191,00 

GESTÃO URBANÍSTICA 

01 DESPESAS COM O PESSOAL 107.191,00 2.000,00 109.191,00 

0103 SEGURANÇA SOCIAL 107.191,00 2.000,00 109.191,00 

010305 CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA 107,191,00 2.000,00 109.191,00 
SOCIAL 

01030502 Segurança social do pessoal em 

regime de contrato de trabalho em 
funções públicas (RCTFP) 

107.191,00 2.000,00 109.191,00 

0103050201 CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES M 107.191,00 2.000,00 109.191,00 
D2 Aquisição de bens e serviços 4.015,874,00 1.260.500,00 5.276.374,00 

01 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA 208.300,00 80.000,00 288.300,00 
0102 CÂMARA MUNICIPAL 208.300,00 80.000,00 288.300,00 

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 208.300,00 80.000,00 288.300,00 
0201 AQUISIÇÃO DE BENS 30.000,00 30.000,00 60.000,00 
020115 PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS M 30.000,00 30.000,00 60.000,00 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 178.300,00 50.000,00 228.300,00 
020225 OUTROS SERVIÇOS 178.300,00 50.000,00 228.300,00 
02022599 OUTROS M 178.300,00 50.000,00 228.300,00 

02 DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 260.000,00 60.000,00 320.000,00 
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 260.000,00 60.000,00 320.000,00 
0201 AQUISIÇÃO DE BENS 10.000,00 10.000,00 20.000,00 
020121 OUTROS BENS M 10.000,00 10.000,00 20.000,00 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 250.000,00 50.000,00 300.000,00 
020202 LIMPEZA E HIGIENE M 200.000,00 40.000,00 240.000,00 
020225 OUTROS SERVIÇOS 50.000,00 10.000,00 60.000,00 
02022599 OUTROS M 50.000,00 10.000,00 60.000,00 

03 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

CULTURAL E DESP 
1.787,074,00 575.000,00 2,362.074,00 

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 1.787.074,00 575.000,00 2.362.074,00 
0201 AQUISIÇÃO DE BENS 402.422,00 120.000,00 522.422,00 
020106 ALIMENTAÇÃO- GÉNEROS PARA M 215.422,00 50.000,00 265.422,00 

CONFECIONAR 

020121 OUTROS BENS M 187.000,00 70.000,00 257.000,00 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 1.384.652,00 455.000,00 1.839.652,00 
020225 OUTROS SERVIÇOS 1.384,652,00 455.000,00 1.839.652,00 
02022599 OUTROS M 1.384.652,00 455.000,00 1.839.652,00 

04 DIVISÃO DE PLANEAMENTO, OBRAS E 1.760.500,00 545.500,00 2.306.000,00 
GESTÃO URBANÍSTICA 

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 1.760.500,00 545.500,00 2.306.000,00 
0201 AQUISIÇÃO DE BENS 151.000,00 80.000,00 231.000,00 
020104 LIMPEZA E HIGIENE M 1.000,00 10.000,00 11.000,00 
020121 OUTROS BENS M 150.000,00 70.000,00 220.000,00 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 1.609.500,00 465.500,00 2.075.000,00 
020203 CONSERVAÇÃO DE BENS M 90.000,00 70.000,00 160.000,00 
020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS 920.000,00 80.000,00 1.000.000,00 
02022002 RECOLHA/TRATAMENTO DE RESÍDUOS M 920.000,00 80.000,00 1.000.000,00 

SÓLIDOS 

020225 OUTROS SERVIÇOS 599.500,00 315.500,00 915.000,00 

Total de Despesas Correntes 4.816.457,00 1.030.000,00 5.846.457,00 

(*) NOTAS: 
Total de Despesas de Capital (2) Tipo - campo de identif, 

do tipo de alteração: 
Total de Despesas Efetivas 4.816.457,00 1.030.000,00 5.846.457,00 P se alteração permutativa 

M se alteração modificativa 
Total de Despesas Não Efetivas 

Total 4.816.457,00 1.030.000,00 5.846.457,00 
)1-."7 



ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS DA DESPESA Pág. : 3 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

ALTERAÇÃO NÚMERO 3 ALTERAÇÃO MODIFICATIVA AO ORÇAMENTO DA DESPESA NÚMERO 1 DO ANO CONTABILISTICO DE 2025 DATA DE APROVAÇÃO (ORÇAMENTO DO ANO : 2025 ) 

Tipo de Visualização : APENAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS QUE CONSTAM NA ALTERAÇÃO Desagregar : S Considerar os anos seguintes : EUTOS 

Rubricas Designação Tipo 

Dotações 

iniciais 

Alterações Orçamentais Dotações 

corrigidas 

[71.131+14] 

Observações 

Inscr. /reforços Dim. /anulações Créditos espec. 

[1] [2] [3] [4] [51 [61 + [51+ [61 [81 

02022502 ENERGIA ELÉCTRICA - ILUMINAÇÃO M 200.000,00 170.000,00 370.000,00 

PÚBLICA 

02022599 OUTROS M 399.500,00 145.500,00 545.000,00 
D4 Transferências e subsídios 

correntes 

1.267.700,00 187,000,00 1.454.700,00 

D41 Transferências correntes 1.267.700,00 187.000,00 1.454,700,00 
D411 Administrações Públicas 140.000,00 102.000,00 242.000,00 
D4115 Administração Local 140.000,00 102.000,00 242.000,00 

01 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA 63.000,00 82.000,00 145.000,00 
0102 CÂMARA MUNICIPAL 63.000,00 82.000,00 145.000,00 

04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 63.000,00 82.000,00 145.000,00 
0405 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 63.000,00 82.000,00 145.000,00 
040501 CONTINENTE 63.000,00 82.000,00 145,000,00 
04050104 Associações de municípios 63.000,00 82.000,00 145.000,00 

04 DIVISÃO DE PLANEAMENTO, OBRAS E 77.000,00 20.000,00 97.000,00 
GESTÃO URBANÍSTICA 

04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 77.000,00 20.000,00 97,000,00 
0405 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 77.000,00 20.000,00 97.000,00 
040501 CONTINENTE 77.000,00 20.000,00 97.000,00 
04050102 Freguesias M 77.000,00 20.000,00 97.000,00 

D412 Entidades do Setor Não 1.087.700,00 65.000,00 1.152.700,00 
Lucrativo 

01 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA 200.000,00 5.000,00 205.000,00 
0102 CÂMARA MUNICIPAL 200.000,00 5.000,00 205.000,00 

04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 200.000,00 5.000,00 205.000,00 
0407 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 200.000,00 5.000,00 205.000,00 
040701 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS M 200.000,00 5.000,00 205.000,00 

03 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
CULTURAL E DESP 

887.700,00 60,000,00 947,700,00 

04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 887.700,00 60.000,00 947.700,00 
0407 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 887.700,00 60.000,00 947.700,00 
040701 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 887.700,00 60.000,00 947.700,00 

D414 Outras 40.000,00 20.000,00 60.000,00 
04 DIVISÃO DE PLANEAMENTO, OBRAS E 40.000,00 20.000,00 60.000,00 

GESTÃO URBANÍSTICA 
04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 40.000,00 20.000,00 60.000,00 
0401 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO 40.000,00 20.000,00 60.000,00 

FINANCEIRAS 

040101 PÚBLICAS M 40.000,00 20.000,00 60.000,00 
D5 Outras despesas correntes 195.000,00 85.000,00 280,000,00 

02 DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 195.000,00 85.000,00 280.000,00 
06 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 195.000,00 85.000,00 280.000,00 
0602 DIVERSAS 195.000,00 85.000,00 280.000,00 
060203 OUTRAS 195.000,00 85.000,00 280.000,00 
06020302 IVA PAGO M 65.000,00 25.000,00 90.000,00 
06020305 Outras 130.000,00 60.000,00 190.000,00 

Dl Aquisição de bens de capital 5.072.006,00 2.506.500,00 7.578.506,00 
01 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA 86.310,00 10.600,00 96.910,00 
0102 CÂMARA MUNICIPAL 86.310,00 10.600,00 96.910,00 

07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 86.310,00 10.600,00 96.910,00 

Total de Despesas Correntes 6.878.657,00 1.617.500,00 8.496.157,00 

(*) NOTAS: 
Total de Despesas de Capital (2) Tipo - campo de identif. 

do tipo de alteração: 
Total de Despesas Efetivas 6.878.657,00 1.617.500,00 8.496.157,00 P se alteração permutativa 

M se alteração modificativa 
Total de Despesas Não Efetivas 

Total 6.878.657,00 1.617.500,00 8.496.157,00 



ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS DA DESPESA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

Pág. : 4 

ALTERAÇÃO NÚMERO 3 ALTERAÇÃO MODIFICATIVA AO ORÇAMENTO DA DESPESA NÚMERO 1 DO ANO CONTABILISTICO DE 2025 DATA DE APROVAÇÃO (ORÇAMENTO DO ANO : 2025 ) 

Tipo de Visualização : APENAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS QUE CONSTAM NA ALTERAÇÃO Desagregar : S Considerar os anos seguintes : Euros 

Rubricas 

[1] 

Designação Tipo 

[2] 

Dotações 

iniciais 

[3] 

Alterações Orçamentais Dotações 

corrigidas 

[7].[3]+[4] 

+ [5]+ [6] 

Observações 

81. 

Inscr./reforços 

[4] 

Dim./anulações 

[5] 

Créditos espec. 

[6] 

0701 INVESTIMENTOS 86.310,00 10.600,00 96.910,00 

070104 CONSTRUÇÕES DIVERSAS 86,310,00 10,600,00 96,910,00 

07010413 Outros M 86.310,00 10.600,00 96.910,00 

03 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

CULTURAL E DESP 

1.302.196,00 605.000,00 1.907.196,00 

07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 1.302.196,00 605.000,00 1.907.196,00 

0701 INVESTIMENTOS 1.302.196,00 605.000,00 1.907.196,00 
070103 EDIFÍCIOS 1.174.137,00 585.000,00 1.759.137,00 
07010301 INSTALAÇÕES DE SERVIÇOS M 712,192,00 50.000,00 762.192,00 
07010305 ESCOLAS M 461.945,00 535.000,00 996.945,00 
070110 EQUIPAMENTO BÁSICO 128.059,00 20.000,00 148.059,00 
07011002 Outros M 128.059,00 20.000,00 148.059,00 

04 DIVISÃO DE PLANEAMENTO, OBRAS E 3.683.500,00 1.890.900,00 5.574.400,00 
GESTÃO URBANÍSTICA 

07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 3.683.500,00 1.890.900,00 5.574.400,00 
0701 INVESTIMENTOS 3.683.500,00 1.890.900,00 5,574.400,00 
070103 EDIFÍCIOS 1.994.000,00 470.000,00 2.464.000,00 
07010307 OUTROS M 1,994.000,00 470.000,00 2.464.000,00 
070104 CONSTRUÇÕES DIVERSAS 1.359.000,00 1.234.800,00 2.593.800,00 
07010408 Viação rural M 1.056.000,00 894.800,00 1.950.800,00 
07010413 Outros M 303.000,00 340.000,00 643.000,00 
070106 MATERIAL DE TRANSPORTES 50.000,00 50.000,00 100.000,00 
07010602 OUTRO M 50.000,00 50.000,00 100,000,00 
070110 EQUIPAMENTO BÁSICO 98.000,00 86.100,00 184.100,00 
07011002 Outros M 98.000,00 86.100,00 184.100,00 
070113 INVESTIMENTOS INCORPÓREOS M 182.500,00 50.000,00 232.500,00 

D7 Transferências e subsídios de 
capital 

611.000,00 902.000,00 1,513.000,00 

D71 Transferências de capital 611.000,00 902.000,00 1,513.000,00 
D711 Administrações Públicas 362,000,00 650.000,00 1.012.000,00 
D7115 Administração Local 362.000,00 650.000,00 1.012.000,00 

04 DIVISÃO DE PLANEAMENTO, OBRAS E 362.000,00 650.000,00 1.012.000,00 
GESTÃO URBANÍSTICA 

08 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 362.000,00 650.000,00 1.012.000,00 
0805 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 362.000,00 650.000,00 1.012.000,00 
080501 CONTINENTE 362.000,00 650.000,00 1,012.000,00 
08050102 Freguesias M 362.000,00 650.000,00 1.012.000,00 

D712 Entidades do Setor não 168.000,00 182.000,00 350.000,00 
Lucrativo 

03 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
CULTURAL E DESP 

168.000,00 182.000,00 350.000,00 

08 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 168.000,00 182.000,00 350.000,00 
0807 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 168.000,00 182.000,00 350.000,00 
080701 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS- M 168.000,00 182.000,00 350.000,00 

D714 Outras 81.000,00 70.000,00 151.000,00 
04 DIVISÃO DE PLANEAMENTO, OBRAS E 81.000,00 70.000,00 151.000,00 

GESTÃO URBANÍSTICA 

08 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 81.000,00 70.000,00 151.000,00 
0801 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO 81.000,00 70.000,00 151.000,00 

FINANCEIRAS 

Total de Despesas Correntes 6.878.657,00 1.617.500,00 8.496.157,00 

(a) NOTAS: 
Total de Despesas de Capital 5.602.006,00 3.338.500,00 8.940.506,00 (2) Tipo - campo de identif. 

do tipo de alteração: 
Total de Despesas Efetivas 12.480.663,00 4.956.000,00 17.436.663,00 P se alteração permutativa 

M se alteração modificativa 
Total de Despesas Não Efetivas 

Total 12.480.663,00 4.956.000,00 17.436.663,00 
___ 
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Pág. : 5 

ALTERAÇÃO NÚMERO 3 ALTERAÇÃO MODIFICATIVA AO ORÇAMENTO DA DESPESA NÚMERO 1 DO ANO CONTABILISTICO DE 2025 DATA DE APROVAÇÃO (ORÇAMENTO DO ANO : 2025 ) 

Tipo de Visualização : APENAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS QUE CONSTAM NA ALTERAÇÃO Desagregar : S Considerar os anos Seguintes : Euros 

Rubricas Designação 

[11 

Tipo 

[2] 

Dotações 

iniciais 

[3] 

Alterações Orçamentais Dotações 

corrigidas 

[7]4[3]+[4] 

+(51+[6] 

Observações 

[8] 

Inscr./reforços 

[4] 

Dim./anulações 

[5] 

Créditos espec. 

[6] 

080101 PÚBLICAS 

08010102 Outras M 

81.000,00 

81.000,00 

70.000,00 

70.000,00 
151.000,00 

151.000,00 

Total de Despesas Correntes 6.878.657,00 1.617.500,00 8.496.157,00 

(*) NOTAS: 

(2) Tipo - campo de identif. 
do tipo de alteração: 

P se alteração permutativa 

M se alteração modificativa 

Total de Despesas de Capital 5.683.006,00 3.408.500,00 9.091.506,00 

Total de Despesas Efetivas 12.561.663,00 5.026.000,00 17.587.663,00 

Total de Despesas Não Efetivas 

Total 12.561.663,00 5.026.000,00 17.587.663,00 

Orgão ecutivo Orgão Deliberativo 
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ALTERAÇÕES AO PLANO PLURIANUAL 
MUNICIPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

ALTERAÇÃO NÚMERO : 3 ALTERAÇÃO MODIFICATIVA AO PLANO DE INVESTIMENTOS NÚMERO 1 DO ANO CONTABILISTICO DE 2025 DATA DE APROVAÇÃO 

Pág. 1 
Ano : 2025 

Identificação do Objetivo : CLASSIFICADOR FUNCIONAL Tipo de Plano . GRANDES OPÇÕES DO PLANO Tipo de Rubrica : CLASSIFICAÇÃO ORGÂNICA/ECONÓMICA Euros 

Descrição Classificação Datas Pagamentos Modificação 

(+/-) 
Inicio Fim 2025 Períodos seguintes Objetivo Número do projeto 

Código Ano Tipo Número Designação do projeto Dot. atual not. corrigida 2026 2027 2028 2029 Outros 
[1] [2] [3] [4] [5] [6] [71 [81 [9] [10] [111 [12] [13] = [7] - [6] 

1. Funções gerais 2.134.000,00 2.619.600,00 485.600,00 
1.1. Serviços gerais de administração pública 1.984.000,00 2.454.000,00 470.000,00 
1.1.1. Administracao geral 1.984.000,00 2.454.000,00 470.000,00 
1.1.1. 04 2013 I 4 Beneficiação de património imobiliário 

municipal 
04/07010307 2013/01/02 2029/12/31 1,984.000,00 2.454.000,00 470.000,00 

1.2. Segurança e ordem públicas 150.000,00 165.600,00 15.600,00 
1.2.1. Proteção civil e luta contra incêndios 150.000,00 165.600,00 15.600,00 
1.2.1. 04 2017 I 4 Instalação de Redes de Defesa da Floresta 

contra Incêndios no Concelho de Vila Nova de 
0102/07010413 2017/01/02 2029/12/31 80.000,00 90.600,00 10.600,00 

Cerveira 
1.2.1. 02 2022 A 3 Funcionamento da Brigada de Sapadores 0102/040701 2022/01/02 2029/12/31 70.000,00 75.000,00 5.000,00 

Florestais 
2. Funções sociais 1.742.580,00 3.335.080,00 1.592.500,00 
2.1. Educação 349.680,00 964.680,00 615.000,00 
2.1.1. Ensino não superior 151.680,00 716.680,00 565.000,00 
2.1.1.2. Ensino básico 151.680,00 716.680,00 565.000,00 
2.1.1.2. 01 2012 I 4 Centros Escolares 2012/01/01 2029/12/31 
2.1.1.2. 01 2012 I 4 ESCOLAS 03/07010305 40.000,00 90.000,00 50.000,00 
2.1.1.2, 01 2012 I 4 Outros 03/07011002 50.000,00 70.000,00 20.000,00 
2.1.1.2. 01 2023 A 2 Programa de Desenvolvimento de Atividades de 03/040701 2023/01/02 2029/12/31 40.000,00 50.000,00 10.000,00 

Animação e Apoio à Família (AAAF) e 
Componente de Apoio à Família (CAF) 

2.1.1.2. 01 2024 I 12 Ampliação do Edifício do Centro Escolar Norte 03/07010305 2024/01/01 2026/12/31 21.680,00 506.680,00 485.000,00 
2.1.2. Serviços auxiliares de ensino 198.000,00 248.000,00 50.000,00 
2.1.2. 02 2008 A 6 Fornecimento de refeições escolares a alunos 

do ensino pré-primário e do 1° ciclo do 
ensino básico 

03/020106 2008/01/01 2029/12/31 198.000,00 248.000,00 50.000,00 

2.3. Segurança e ação sociais 70.000,00 80.000,00 10.000,00 
2.3.2. Ação social 70.000,00 80.000,00 10.000,00 
2.3.2. 08 2023 A 17 Apoio a Instituições de carácter social do 

concelho/IPSS 
03/040701 2023/01/02 2029/12/31 70.000,00 80.000,00 10.000,00 

2.4. Habitação e eervicoe coletivo* 211.000,00 626.500,00 415.500,00 
2.4.2. Ordenamento do território 200.000,00 500.000,00 300.000,00 
2.4.2. 03 2010 I 15 Estudos e Projectos 04/070113 2010/01/01 2029/12/31 100,000,00 150.000,00 50.000,00 
2.4,2. 01 2013 I 15 Requalificações urbanísticas 04/07010413 2013/01/02 2029/12/31 100.000,00 350.000,00 250.000,00 
2.4.5. Resíduos sólidos 1.000,00 26.500,00 25.500,00 
2.4.5. 02 2023 A 7 RecolhaBio 04/02022599 2023/01/02 2029/12/31 1.000,00 26.500,00 25.500,00 
2.4.6. Proteção do meio ambiente e conservação da 

natureza 
10.000,00 100.000,00 90.000,00 

2.4.6.1. Proteção, conservação e valorização do 
património natural 

10.000,00 100.000,00 90.000,00 

2.4.6.1. 02 2022 I 14 Parque do Castelinho 04/07010413 2022/01/02 2026/12/31 10.000,00 100.000,00 90.000,00 
2.5. Servicos culturais, recreativos e religiosos 1.111.900,00 1.663.900,00 552.000,00 
2.5.1. Cultura 937.700,00 1.297.700,00 360.000,00 
2.5.1. 08 2021 I 9 Qualificação das Experiências de Touring 03/07010301 2021/01/02 2025/12/31 50.000,00 100.000,00 50.000,00 

Cultural no Minho - Casa do Crochet 
2.5.1. 02 2022 A 16 Apoio a instituições privadas sem fins 

lucrativos de natureza cultural 
03/040701 2022/01/02 2029/12/31 81.500,00 101.500,00 20.000,00 

2.5.1. 03 2022 A 17 Programa municipal de animação e promoção 
cultural 

2022/01/02 2028/12/31 

2.5.1. 03 2022 A 17 OUTROS 03/02022599 677.200,00 957.200,00 280.000,00 
2.5.1. 03 2022 A 17 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 03/040701 129.000,00 139.000,00 10.000,00 
2.5.2. Desporto, recreio e lazer 116.200,00 126.200,00 10.000,00 
2.5.2. 01 2022 A 19 Apoio a instituições privadas sem fins 

lucrativos de natureza desportiva 
03/040701 2022/01/02 2029/12/31 116.200,00 126.200,00 10.000,00 

2.5.3. Outras atividade* cívicas e religiosas 58.000,00 240.000,00 182.000,00 

Total : 3.818.580,00 5.714.680,00 1.896.100,00 



ALTERAÇÕES AO PLANO PLURIANUAL 
MUNICIPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

ALTERAÇÃO NÚMERO : 3 ALTERAÇÃO MODIFICATIVA AO PLAA10 DE INVESTIMENTOS NÚMERO 1 DO ANO CONTABILISTICO DE 2025 DATA DE APROVAÇÃO 

Pág. 2 
Ano 2025 

Identificação do Objetivo : CLASSIFICADOR FUNCIONAL Tipo de Plano • GRANDES OPÇÕES DO PLANO Tipo de Rubrica : CLASSIFICAÇÃO ORGÂNICA/ECONÓMICA Ouros 

Descrição Classificação Datas Pagamentos Modificação 

(+/-) 
Inicio Fim 2025 Períodos seguintes Objetivo Número do projeto 

Código Ano Tipo Número Designação do projeto Dot, atual Dot. corrigida 2026 2027 2028 2029 Outros 
[1] [2] [3] [4] [5] [8] [7] [a] [9] [10] [11] [12] [13] = [7] - [6] 

2.5.3. 01 2022 A 23 Apoio à beneficiação de património cultural, 
arquitetônico e religioso do concelho 

03/080701 2022/01/02 2025/12/31 58.000,00 240.000,00 182.000,00 

3. Funções económicas 513.750,00 1.569.650,00 1.055.900,00 
3.3. Transportes e comunicações 488.750,00 1.519.650,00 1.030.900,00 
3.3.1. Transportes rodoviários 488.750,00 1.519.650,00 1.030.900,00 
3.3.1.1. Rede viária e sinalização 438.750,00 1.419.650,00 980.900,00 
3.3.1.1. 05 2005 Rede viária municipal 428.750,00 1.323.550,00 894.800,00 
3.3.1.1. 0522 2005 I 61 Beneficiação e conservação da rede viária 

municipal 
04/07010408 2005/01/02 2029/12/31 428.750,00 1.323.550,00 894.800,00 

3.3.1.1. 02 2022 I 9 Aquisição de equipamento urbano 04/07011002 2022/01/02 2025/12/31 10.000,00 96.100,00 86.100,00 
3.3.1.2. Instalação e material de transporte 50.000,00 100.000,00 50.000,00 
3.3.1.2. 02 2022 I 11 Aquisição/Manutenção de material de 

transporte 
04/07010602 2022/01/02 2025/12/31 50.000,00 100.000,00 50.000,00 

3.4. Comércio e turismo 25.000,00 50.000,00 25.000,00 
3.4.2. Turismo 25.000,00 50.000,00 25.000,00 
3.4.2. 01 2022 A 24 Promoção de Eventos Turísticos 03/02022599 2022/01/02 2029/12/31 25.000,00 50.000,00 25.000,00 
4. Outras funções 568.000,00 1.410.000,00 842.000,00 
4.2. Transferências entre administrações 568.000,00 1.410.000,00 842.000,00 
4.2. 05 2020 A 29 Transferência para Empresa Águas do Alto 2020/01/02 2025/12/31 

Ninho 
4.2. 05 2020 A 29 PÚBLICAS 04/040101 40.000,00 60.000,00 20.000,00 
4.2. 05 2020 A 29 Outras 04/08010102 81.000,00 151.000,00 70.000,00 
4.2. 01 2022 A 25 Transferências para as Juntas de Freguesia 2022/01/02 2029/12/31 
4.2. 01 2022 A 25 Freguesias 04/04050102 72.000,00 92.000,00 20.000,00 
4.2. 01 2022 A 25 Freguesias 04/08050102 312.000,00 962.000,00 650.000,00 
4.2. 03 2022 A 27 Transferência para Associação de municípios 

da serra D'Arga . Paisagem Protegida Regional 
0102/04050104 2022/01/02 2025/12/31 5.000,00 25.000,00 20.000,00 

4.2. 04 2022 A 34 Transferências Diversas para Associações 0102/04050104 2022/01/02 2029/12/31 58.000,00 120.000,00 62.000,00 
Intermunicipais 

Total : 4.958.330,00 8.934.330,00 3.976.000,00 

Em de   de 

O Presidente da Câmara, 

tivo 

Aprovada em reunião de 

Os Vereadores: 

Orgão Deliberativo 
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DFC - DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

PERÍODO 
2024/01/01 - 2024/12/31 

ANO 
2024 

Rubricas Notas 
Datas 

2024 2023 

Fluxos de caixa das atividades operacionais 

Recebimentos de clientes 2 262 638,21 € 1 235 312,59 € 

Recebimentos de contribuintes 3 362 102,50 € 3 824 694,87 € 

Recebimentos de transferências e subsídios correntes 6 790 430,79 € 6 633 874,95 € 

Recebimentos de utentes 199 376,69 € 215 267,34 € 

Pagamentos a fornecedores -4 340 105,65 € -4 447 795,53 € 

Pagamentos ao pessoal -5 190 946,08 € -4 995 783,99 € 

Pagamentos de transferências e subsídios -2 473 216,71 € -2 076 432,40 € 

Caixa gerada pelas operações 610 279,75 € 389 137,83 € 

Outros recebimentos/pagamentos 1 370 546,09 € 622 013,27 € 

Fluxos de caixa das atividades operacionais (a) 1 980 825,84 € 1 011 151,10 € 

Fluxos de caixa das atividades de investimento 
Pagamentos respeitantes a: 
Pagamentos - Ativos fixos tangíveis -2 146 095,53 € -5 851 606,16 € 

Recebimentos provenientes de: 
Recebimentos - Transferências de capital 2 688 416,31 € 4 363 423,06 € 

Fluxos de caixa das atividades de investimento (b) 542 320,78 € -1 488 183,10 € 

Fluxos de caixa das atividades de financiamento 
Recebimentos provenientes de: 
Recebimentos - Outras operações de financiamento 277 985,04 € 147 521,00 € 

Pagamentos respeitantes a: 
Pagamentos - Financiamentos obtidos -347 541,32 € -353 656,31 € 
Pagamentos - Juros e gastos similares -159 996,00 € -120 971,61 € 

Fluxos de caixa das atividades de financiamento (c -229 552,28 € -327 106,92 € 

Variação de caixa e seus equivalentes (a+b+c) 2 293 594,34 € -804 138,92 € 
Efeito das diferenças de câmbio 

Caixa e seus equivalentes de caixa no início do pe 3 568 793,11 € 4 372 932,03 € 
Caixa e seus equivalentes de caixa no fim do perío 6 920 161,21 € 3 568 793,11 € 

CONCILIAÇÃO ENTRE CAIXA E SEUS EQUIVALENTES E SALDOS 
DA GERÊNCIA 

Caixa e seus equivalentes de caixa no início do período 
3 568 793,11 € 4 372 932,03 € 

Saldo da gerência anterior (SGA) 3 568 793,11 € 4 372 932,03 € 
SGA De execução orçamental 2 709 935,70 € 3 388 049,83 € 

SGA De operações de tesouraria 858 857,41 € 984 882,20 € 
Caixa e seus equivalentes de caixa no fim do período 6 920 161,21 € 3 568 793,11 € 

Saldo para a gerência seguinte (SGS) 6 920 161,21 € 3 568 793,11 € 
SGS De execução orçamental 6 041 876,35 € 2 709 935,70 € 

SGS De operações de tesouraria 878 284,86 € 858 857,41 € 
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MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 
CÂMARA MUNICIPAL 

Ac. Câmara 

REUNIÃO N.° 03/2025 DO MANDATO 2021/2025 
REALIZADA NO DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2025 

(10) PROPOSTA DE MINUTA DE CONTRATO PROGRAMA ENTRE 
OS MUNICIPIOS DE MELGAÇO, MONÇÃO, PAREDES DE COURA, 

VALENÇA, VILA NOVA DE CERVEITRA E A COMÉDIAS DO 
MINHO 

Foi presente, para aprovação, a minuta do contrato programa entre os 
Municípios de Melgaço, Monção, Paredes de Coura, Valença, Vila Nova de 
Cerveira e a Comédias do Minho — Associação para a Promoção de Atividades 
Culturais do Vale do Minho. 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta de 
Minuta de Contrato Programa, submeter à aprovação da Assembleia Municipal e 
conferir os poderes necessários ao senhor Presidente da Câmara Municipal para 
assinar a versão final do referido Contrato Programa. 

13/Fevereiro/2025 

Ivone Marinho 
Chefe de Divisão 














































































































































